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 LEI Nº 796/2010. 

 
 
 

EMENTA: Reajusta o piso salarial 
dos servidores municipais, ao Salário 
Mínimo Nacional, e dá outras 
providencias.  

 
 

 

Art. 1º. O menor salário pago aos servidores municipais passa a ser de R$ 
510,00 (quinhentos e dez reais) 
 

Art. 2º.  Os benefícios concedidos por esta Lei ficam extensivos aos 
funcionários ocupantes de cargos comissionados, aposentados pensionistas e 
contratados. 

 
Art. 3º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

financeiros retroagem a 1º de janeiro de 2010. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário 
 

. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FERREIROS, em 29 de janeiro de 2010. 
 
 
 

______________________________________. 

MARIA CELMA VELOSO DA SILVA 

- Prefeita - 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 


